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EDITAIS 

 

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lajinha, 

faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II, da 

Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei 

Orgânica do Município de Lajinha e Leis Municipais vigentes, 

que realizar-se-á Concurso Público de Provas, para o 

preenchimento dos Cargos Públicos existentes na autarquia. O 

presente Concurso Público destina-se aos cargos e vagas 

previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras 

vagas que surgirem durante o período de validade deste 

concurso público ou ainda para outras vagas que forem 

criadas. As INSCRIÇÕES serão realizadas na modalidade 

INTERNET, diretamente pelo candidato no site 

www.institutoibdo.com.br, a partir das 08:00h de 12 de abril 

às 23:59h de 11 de maio de 2021. Todas as publicações e 

informações sobre o presente Concurso Público serão 

disponibilizadas nos sites www.saaelajinha.mg.gov.br e 

www.institutoibdo.com.br, a partir da data de abertura das 

inscrições, portanto é de inteira responsabilidade dos 

candidatos o acompanhamento de todas as publicações. 

Lajinha, em 02 de fevereiro de 2021.    

Marcelo Moreira Bastos - Diretor do SAAE 

============================================ 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 02/2.021 

“Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso I, 

alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a pandemia da COVID-19 (novo 

Coronavírus), bem como a necessidade de restrição de 

atendimento e de adotar medidas econômicas, 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas 

repartições públicas municipais no dia 15/02/2021. 

Art. 2º - Deverão funcionar as unidades administrativas cujas 

atividades não possam sofrer interrupção pela sua 

essencialidade e em preservação ao Princípio da Continuidade 

do Serviço Público. 

Parágrafo único – O Prefeito Municipal, em decorrência da 

preservação do interesse público, poderá, a qualquer 

momento, convocar o retorno ao trabalho dos servidores em 

gozo do recesso administrativo. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 09 de fevereiro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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